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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE SINOP 

                        FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E LINGUAGEM 
 
 

 
Of. Cir. no. 001/2025 – NDE/Pedagogia                            Sinop, 24 de outubro de 2025. 
 
 
Prezados Senhores(as) Conselheiros(as), 
 
 

Considerando a análise de viabilidade realizada pela Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação, e dadas as particularidades do Curso de Pedagogia-SNP acerca da ausência 

de previsão do cumprimento obrigatório de carga horária de extensão em seu Projeto 

Pedagógico atual (Resolução n. 058/2015 – CONEPE), propomos: 

(a) a inserção de 320h de carga horária de extensão, no Projeto Pedagógico de Curso 

vigente, com aplicação aos estudantes ingressantes entre 2023/2 a 2025/2. 

Portanto, segue assinado pelos Membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE). 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Edneuza Trugillo - Coordenadora do NDE 

José Luiz Muller - Coordenador do Curso 

Sandra Pereira de Carvalho - Membro NDE 

Aumeri Carlos Bampi – Membro NDE 

Ivone Jesus Alexandre – Membro NDE 

 

 

 

http://sinop.unemat.br/
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Governo do Estado de Mato Grosso 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

PARECER n.º 50/2025 - PEDAGOGIA 
 
 
Partes Interessadas:​ Campus Universitário de Sinop – UNEMAT 
​ ​ ​ Faculdade de Ciências Humanas e Linguagem 
​ ​ ​ Curso de Pedagogia 
 
 
ASSUNTO: Inserção Extensão PPC - Resolução n 058-2015 – CONEPE 
 
 
HISTÓRICO: O presidente apresentou aos conselheiros o Of. Cir. no. 001/2025 – 

NDE/Pedagogia, de 24 de outubro de 2025, onde considerando a análise de viabilidade 

realizada pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, e dadas as particularidades do Curso 

de Pedagogia-SNP acerca da ausência de previsão do cumprimento obrigatório de carga 

horária de extensão em seu Projeto Pedagógico atual (Resolução n. 058/2015 – CONEPE), 

o NDE  do curso de Pedagogia propõe a inserção de 320h de carga horária de extensão, 

no Projeto Pedagógico de Curso vigente, com aplicação aos estudantes ingressantes 

entre 2023/2 a 2025/2. Após deliberação, o conselho aprovou a proposição, com voto 

contrário do conselheiro Cristiano Dos Santos Torres e abstenção do conselheiro Jean 

Carlos Crizostomo de Souza. 

 

 

 

Link da reunião: 
https://drive.google.com/file/d/1_PR_Hi3gFawFRTUo8HPh1AY9s2LqjMMF/view?usp=sharing 

 
 
 
PARECER: 
O Colegiado do Curso de Pedagogia do Campus Universitário de Sinop, no uso de suas 
atribuições legais, conforme consta em Ata n.º 09/2025, APROVA o referido. É o parecer. 

 
 
 

Sinop, 31 de outubro de 2025. 
 
 

José Luiz Muller 
 Presidente do Colegiado de Curso de Pedagogia 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE SINOP  

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E LINGUAGEM - FACHLIN 
Av. dos Ingás, 3001, CEP: 78.550-000, Sinop, MT 
Tel.: (66) 3511-2143 - http://sinop.unemat.br 
Email: fachlin.sinop@unemat.br 

PARECER ad referendum Nº 014/2025 – FACHLIN 

O Presidente do Colegiado da Faculdade de 

Ciências Humanas e Linguagem - FACHLIN, 

no uso de suas atribuições legais, exara o 

seguinte parecer ad referendum: 

 

Partes Interessadas:  Campus Universitário de Sinop – UNEMAT 

Faculdade de Ciências Humanas e Linguagem 

Curso de Pedagogia 

ASSUNTO: Inserção Extensão PPC Pedagogia - Resolução nº 058-2015 – CONEPE 

HISTÓRICO:  

O NDE do curso de Pedagogia propôs, por meio do Of. Cir. no. 001/2025 -

NDE/Pedagogia, de 24 de outubro de 2025, a inserção de 320h de carga horária de 

extensão, no Projeto Pedagógico de Curso vigente, com aplicação aos estudantes 

ingressantes entre 2023/2 a 2025/2. A proposta considerou a análise de viabilidade realizada 

pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e as particularidades do Curso de Pedagogia-SNP, 

acerca da ausência de previsão do cumprimento obrigatório de carga horária de extensão em 

seu Projeto Pedagógico atual (Resolução n. 058/2015 – CONEPE). A proposta foi aprovada 

no Colegiado do Curso de Pedagogia, conforme o Parecer nº 50/2025, de 31 de outubro de 

2025.  

 

PARECER: 

O presidente do Colegiado da FACHLIN, Campus de Sinop, Prof. Dr. Henrique Roriz 

Aarestrup, no uso de suas atribuições legais, após análise da solicitação emite PARECER 

ad referendum FAVORÁVEL à inserção da carga horária de extensão, no Projeto 

Pedagógico de Curso vigente, conforme especificado no histórico deste. 

Sinop/MT, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Henrique Roriz Aarestrup Alves 

Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Linguagem 

Portaria 1556/2025 - PROEG 

http://sinop.unemat.br/
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO

REYES MALDONADO 

PARECER COLEGIADO REGIONAL Nº 52/2025 - SNP-DPPF (11.01.20.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Sinop-MT, 07 de novembro de 2025.

A Presidente do Colegiado Regional, no uso de
suas atribuições legais, emite o seguinte parecer 
ad referendum:

 P A R T E S  I N T E R E S S A D A S :
P r ó - R e i t o r i a  d e  E n s i n o  d e  G r a d u a ç ã o
U n i d a d e  R e g i o n a l i z a d a  d e  S i n o p
DPPF- Di re tor ia  Pol í t ica  Pedagógica e  F inancei ra
F a c u l d a d e  d e  C i ê n c i a s  H u m a n a s  e  L i n g u a g e m
C u r s o  d e  P e d a g o g i a

ASSUNTO: Inserção de carga horária de extensão, no Projeto Pedagógico de Curso de
P e d a g o g i a
P r o c e s s o :  2 3 0 6 5 . 0 0 9 2 5 5 / 2 0 2 5 - 4 5

H I S T Ó R I C O :
O NDE do curso de Pedagogia propôs, por meio do Of. Cir. no. 001/2025 - NDE/Pedagogia, de 24 de
outubro de 2025, a inserção de 320h de carga horária de extensão, no Projeto Pedagógico de Curso
vigente, com aplicação aos estudantes ingressantes entre 2023/2 a 2025/2. A proposta considerou a
análise de viabilidade realizada pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e as particularidades do
Curso de Pedagogia-SNP, acerca da ausência de previsão do cumprimento obrigatório de carga
horária de extensão em seu Projeto Pedagógico atual (Resolução n. 058/2015 - CONEPE). A proposta
foi aprovada no Colegiado do Curso de Pedagogia e Colegiado da FACHLIN.

P A R E C E R :

A Presidente do Colegiado Regional no uso de suas atribuições legais, conforme histórico deste
documento, emite  .PARECER ad referendum FAVORÁVEL ao referido

Juliana Freitag Schweikart
Presidente o Colegiado Regional em exercício

Unemat / Campus de Sinop

(Assinado digitalmente em 07/11/2025 10:11)
JULIANA FREITAG SCHWEIKART

Professor da Educação Superior

SNP-FACHLIN (11.01.26.02)

Matrícula: 52936012
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DESPACHO Nº 915/2025 - PROEG (11.01.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Cáceres-MT, 17 de novembro de 2025.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23065.009255/2025-45, por17/11/2025
motivo de  Retirado para ajustes de conteúdo..

6 Ordem: 
19 Número: 

2025 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PARECERTipo de Documento: 

(Assinado digitalmente em 17/11/2025 08:47)
VALCI APARECIDA BARBOSA

FUNÇÃO INDEFINIDA

PROEG-ATA (11.01.04.01)

Matrícula: 80432001
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO

REYES MALDONADO 

PARECER Nº 20/2025 - PROEG (11.01.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Cáceres-MT, 17 de novembro de 2025.

ASSUNTO: Inserção da Carga horária de Extensão no Projeto Pedagógico do Curso de
Licenciatura em Pedagogia, Câmpus de Sinop (Resolução nº 058-2015 - CONEPE)

HISTÓRICO: Trata-se de processo nº: 23065.009255/2025-45 SIPAC que versa sobre
inserção da Carga Horária de Extensão no Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em
Pedagogia, Câmpus de Sinop (Resolução nº 058-2015 - CONEPE)

Constam, neste Processo, o Ofício Circular nº. 001/2025 - NDE/Pedagogia Sinop, de 24 de
outubro de 2025, o Parecer N.º 50/2025 do Colegiado de Curso de Pedagogia, o Parecer ad

 Nº 014/2025 - FACHLIN e o Parecer Nº 52/2025 - SNP-DPPF do Colegiadoreferendum
Regional.

ANÁLISE:

O curso de Licenciatura em Pedagogia do Câmpus de Sinop está aprovado pela Resolução
nº 58 de 2015 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, e não passou ainda por nova
reestruturação para atender às novas normativas, tanto do Conselho Nacional de Educação
como da Instrução Normativa nº 03/2019 da UNEMAT.

A inserção da carga horária de Extensão no Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em
Pedagogia, Câmpus de Sinop, faz-se necessária, portanto, para observar os preceitos
descritos na Resolução nº 7/2018 do Conselho Nacional de Educação (CNE), que estabelece
as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira, bem como a Resolução nº
024/2020 do CONEPE, que dispõe e regulamenta sobre a obrigatoriedade da inclusão da
creditação da Extensão nos Cursos de Graduação da Universidade do Estado de Mato Grosso
(UNEMAT), para que os estudantes consigam finalizar a formação da graduação.

O curso em apreço, conforme Resolução nº 058/2015 do CONEPE, possui carga horária total
de 3.490 (três mil, quatrocentas e noventa) horas, com período de integralização de, no
mínimo, 08 (oito) semestres e, no máximo, 12 (doze) semestres, e é realizado no período
noturno.

O Projeto de Curso conta com a seguinte organização curricular:

Ordem Unidades curriculares Carga horária
1 Núcleo de Estudos Básicos 1.260 horas
2 Núcleo de Aprofundamento e Diversificação de

Estudos
1.320 horas

3 Núcleo de Estudos Integradores 810 horas
4 Atividades Complementares 100 horas

Carga horária total 3.490 horas

A carga horária de extensão a ser acrescida é de 320h (trezentas e vinte horas), que
corresponde, as regras dos instrumentos normativos que disciplinam a matéria, citados acima,
a dez por cento da carga horária total mínima exigida para os Cursos de Licenciatura. Como
desdobramento dessa inserção, impede-nos registrar, que a carga horária referente às
atividades complementares será suprimida, tendo em vista a sua finalidade coadunar com a
carga horária de extensão a ser obrigatoriamente cumprida.

Assim, o Projeto do Curso passará a contar com a seguinte distribuição de carga horária:

Ordem Unidades curriculares Carga horária



1 Núcleo de Estudos Básicos 1.260 horas
2 Núcleo de Aprofundamento e Diversificação

de Estudos
1.320 horas

3 Núcleo de Estudos Integradores 810 horas
4 Creditação da Extensão 320 horas

Carga horária total 3.710 horas

Ressaltamos que a obrigatoriedade do cumprimento da carga horária de extensão - a ser
incluída no Projeto Pedagógico do Curso de Pedagogia, aprovado pela Resolução nº 058/2015
do CONPEPE, Câmpus de Sinop - e a supressão da carga horária referente às atividades
complementares alcançarão somente os estudantes que ingressaram no curso nos períodos
letivos de 2023/2, 2024/1, 2024/2, 2025/1 e 2025/2. Estes, por certo, ademais dos efeitos
dessas alterações, também deverão observar todas as outras exigências previstas no Projeto
Pedagógico de Curso.

Os estudantes que ingressaram no período letivo de 2023/1 e nos períodos que o antecedem
não serão alcançados por estas alterações.

Trata-se de uma medida transitória, com o objetivo principal de que os alunos não sejam
prejudicados ao finalizarem o curso. E trata, também, de garantir aos alunos respeitar, de
imediato, o prazo de adequação, fixado pela Resolução nº 007/2018 do CNE e pela Resolução
nº 001/2020 do CNE, para as Instituições de Ensino Superior implantarem a extensão como
componente obrigatório de seus currículos.

PARECER: Após análise do processo, considerando os documentos acostados aos autos e as
alterações pontuais, a saber: a carga horária para creditação de extensão e a supressão da
carga horária de atividades complementares, a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação emite 

 a estas duas alterações no Projeto Pedagógico do Curso dePARECER FAVORÁVEL
Licenciatura em Pedagogia, Câmpus de Sinop, aprovado pela Resolução nº 058-2015 -
CONEPE.

É o parecer.
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RESOLUÇÃO Nº 019/2025 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 

Aprova a alteração do Projeto Pedagógico 
do Curso de Licenciatura em Pedagogia do 
Câmpus Universitário de Sinop. 

 

A Reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto 
Reyes Maldonado” – UNEMAT, no uso de suas atribuições legais, considerando Resolução 
nº 007/2018-CNE, Resolução nº 001/2020-CNE, Resolução nº 024/2020-CONEPE, 
Resolução nº 058/2015-CONEPE, Processo nº 23065.009255/2025-45, Ofício Circular nº 
001/2025-NDE, Parecer nº 050/2025-Colegiado de Curso, Parecer nº 014/2025-Ad 
Referendum do Colegiado de Faculdade, Parecer nº 052/2025-Colegiado Regional e 
Parecer nº 050/2025-PROEG;  

 

RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 
 

Art. 1º Aprovar a inserção de 320h (trezentas e vinte horas) de carga 
horária de extensão e a exclusão da carga horária das atividades complementares no 
Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Pedagogia do Câmpus Universitário de 
Sinop. 

Parágrafo Único As alterações previstas no caput deste artigo se 
aplicam somente aos estudantes que ingressaram no curso nos períodos letivos de 2023/2 
a 2025/2. 

 
Art. 2° Os estudantes alcançados por estas alterações, para a conclusão 

do curso, deverão observar a organização curricular conforme Anexo Único desta 
Resolução, bem como as exigências constantes na Resolução n° 058/2015-CONEPE. 
 

Art. 3º As ações de extensão, devidamente institucionalizadas, 
desenvolvidas pelos estudantes que ingressaram de 2023/2 a 2025/2, antes desta 
alteração, serão aproveitadas. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da assinatura. 
 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 
Cáceres/MT, em 24 de novembro de 2025. 

 
 

Profa. Dra. Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora 

 
 
 
 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

“CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO” 

REITORIA 


Resolução nº 019/2025-AD REFERENDUM DO CONEPE                                                                        Página 2 de 2 

ANEXO ÚNICO 

RESOLUÇÃO Nº 019/2025–AD REFERENDUM DO CONEPE 
 
 

Ordem Unidades Curriculares Carga horária 
1 Núcleo de Estudos Básicos 1.260 horas 

2 Núcleo de Aprofundamento e Diversificação de Estudos 1.320 horas 

3 Núcleo de Estudos Integradores 810 horas 

4 Creditação da Extensão  320 horas 

Carga horária total 3.710 horas 
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